
2) Qualidade da Educação Infantil 

 Objetivo 2 Garantir a qualidade da oferta de educação infantil. 

Meta 2.a. Assegurar que toda a oferta de creche alcance padrões 

nacionais de qualidade para a educação infantil, considerados, 

no mínimo, as dimensões de infraestrutura física, os 

profissionais de educação, as condições de gestão, os 

recursos pedagógicos, a acessibilidade, as interações e as 

práticas pedagógicas. 

Meta 2.b. Assegurar que toda a oferta de pré-escola alcance padrões 

nacionais de qualidade para educação infantil, considerados, 

no mínimo, as dimensões de infraestrutura física, os 

profissionais da educação, as condições de gestão, os 

recursos pedagógicos, a acessibilidade, as interações, as 

práticas pedagógicas e as brincadeiras. 

  

Estratégia 2.1. Revisar e implementar, em regime de colaboração entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, padrões 

nacionais de qualidade da educação infantil, abrangidos a 

infraestrutura, a alimentação, o transporte escolar e as 

condições de gestão, em especial o planejamento e a gestão 

pedagógica, os recursos pedagógicos, os profissionais da 

educação e o número de crianças por sala, de forma a 

respeitar o desenho universal de acessibilidade, as 

diversidades territoriais e as especificidades da etapa e das 

modalidades de ensino. 

Estratégia 2.2. Incentivar práticas pedagógicas articuladas aos campos de 

experiência da educação infantil, contemplados as áreas e os 

temas transversais da educação ambiental, da educação em 

direitos humanos e da educação para relações étnico-raciais. 

Estratégia 2.3. Garantir a integração e a continuidade dos processos de 

aprendizagem das crianças entre a educação infantil e os anos 

iniciais do ensino fundamental, consideradas as 

especificidades de cada etapa. 

Estratégia 2.4. Garantir o acesso a uma variedade de recursos que 

possibilitem a ampla participação das crianças, como 

brinquedos, livros, materiais pedagógicos, materiais que 

estimulem os fatores psicomotores referentes ao 

campo de experiência: corpo, gesto e movimento, áreas 



de contato com a natureza e áreas externas e internas 

devidamente organizadas. 

Estratégia 2.5. Aperfeiçoar a avaliação nacional da educação infantil, com 

base em padrões nacionais de qualidade, com vistas a 

garantir a interpretação pedagógica dos resultados em faixas 

de qualidade nas dimensões de infraestrutura física, 

profissionais de educação, condições de gestão, recursos 

pedagógicos, acessibilidade, interações e práticas 

pedagógicas. 

Estratégia 2.6. Implementar, nas unidades escolares, as múltiplas 

abordagens de avaliação do processo de desenvolvimento 

infantil, de acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais 

para a Educação Infantil, com vistas a possibilitar a orientação 

e a reorientação do planejamento de educadores e equipes 

pedagógicas. 

Estratégia 2.7. Induzir processos de autoavaliação das escolas, com foco na 

melhoria contínua dos processos de aprendizagem e 

desenvolvimento integral das crianças, e fortalecer os 

processos escolares de planejamento estratégico coletivo por 

meio da elaboração de projetos pedagógicos e de reuniões 

periódicas dos conselhos escolares e dos conselhos de classe. 

Estratégia 2.8. Fortalecer a capacidade técnica e administrativa das 

Secretarias de Educação para promover o apoio pedagógico e 

de gestão escolar às unidades de educação infantil. 

Estratégia 2.9. Incentivar o fortalecimento da relação entre escola e família, 

em especial a participação dos pais ou responsáveis no 

processo de aprendizagem e desenvolvimento integral das 

crianças. 

Estratégia 2.10 Fortalecer as políticas e a articulação intersetorial entre as 

áreas de educação, saúde, assistência social, esporte e 

cultura, com foco no desenvolvimento integral de bebês e 

crianças. 

Estratégia 2.11. Fortalecer a política nacional de formação inicial e continuada 

para a educação infantil, com ênfase no direito de 

aprendizagem e desenvolvimento integral da criança a partir 

da ênfase do campo de experiência corpo, gesto e 

movimento e no dever do Estado em relação à qualidade da 

oferta. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estratégia 2.12. Incentivar a realização de concursos públicos periódicos para 

profissionais do magistério na educação infantil, assegurada 

sua inclusão nos planos de carreira do magistério dos 

Municípios. 

Estratégia 2.13. Regulamentar a formação e as carreiras dos profissionais da 

educação que auxiliam os professores regentes nas salas de 

aula, assegurada, no mínimo, a formação em ensino médio na 

modalidade normal 

Estratégia 2.14. Ampliar e fortalecer as parcerias entre Municípios, instituições 

de educação superior e organizações sociais que atuam 

na esfera da educação, esporte e cultura, inclusive 

núcleos de pesquisa, e demais esferas de Governo na oferta 

de formação continuada dos profissionais do magistério, de 

modo a incentivar que as práticas pedagógicas dos 

professores em sala de aula e as práticas coletivas de gestão 

do trabalho pedagógico incorporem os avanços de pesquisas 

relacionadas ao processo de ensino-aprendizagem e à 

melhoria da qualidade da educação infantil. 

Estratégia 2.15. Ampliar o acesso a recursos pedagógicos diversificados para 

as creches e pré-escolas, em especial ao acervo de obras 

literárias de qualidade, contempladas as pequenas editoras e 

produtoras de jogos e materiais para esportes e 

brincadeiras, com o objetivo de promover a diversidade de 

produções. 

Estratégia 2.16. Incentivar práticas diárias de leitura de obras literárias e de 

atividades criadoras que envolvam professores e crianças, 

com o objetivo de promover a aprendizagem e o 

desenvolvimento integral. 

 

Estratégia 2.16 Incentivar práticas corporais diárias e brincadeiras que 

envolvam  professores e crianças, com objetivo de 

promover aprendizagem e educação de corpo inteiro. 



5) Aprendizagem no Ensino Fundamental e no Ensino Médio 

Objetivo 

5 

Garantir a aprendizagem dos estudantes no ensino fundamental e no 

ensino médio, em todas as modalidades educacionais, com redução 

de desigualdades e inclusão. 

Meta 5.a. Assegurar o nível adequado de aprendizagem ao final dos anos 

iniciais do ensino fundamental para, no mínimo, 70% (setenta por 

cento) dos estudantes até o quinto ano de vigência deste PNE, e para 

todos até o final do decênio. 

Meta 5.b. Assegurar o nível adequado de aprendizagem ao final dos anos finais 

do ensino fundamental para, no mínimo, 65% (sessenta e cinco por 

cento) dos estudantes até o quinto ano de vigência deste PNE, e para 

todos até o final do decênio. 

Meta 5.c. Reduzir as desigualdades de aprendizagem no ensino fundamental 

entre grupos sociais definidos por raça, sexo, nível socioeconômico 

e região, de modo que, até o final da vigência deste PNE, a razão 

dos resultados entre os grupos individualmente considerados seja 

igual ou superior a 90% (noventa por cento). 

Meta 5.d. Assegurar o nível adequado de aprendizagem ao final do ensino 

médio para, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos estudantes 

até o quinto ano de vigência deste PNE, e para todos até o final do 

decênio. 

Meta 5.e. Reduzir as desigualdades de aprendizagem no ensino médio entre 

grupos sociais definidos por raça, sexo, nível socioeconômico e 

região, de modo que, até o fim da vigência deste PNE, a razão dos 

resultados entre os grupos individualmente considerados seja igual 

ou superior a 90% (noventa por cento). 

  

Estratégi 

a 5.1. 

Revisar, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, a BNCC, conforme previsão da 

Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017, e da Resolução 

CNE/CP nº 4, de 17 de dezembro de 2018, ambas do Conselho Pleno 

do Conselho Nacional de Educação, a fim de aperfeiçoar os currículos 

estaduais e municipais do ensino fundamental e do ensino médio, 

consideradas as especificidades dos estudantes e dos territórios, 

além dos resultados de avaliação e monitoramento da 

implementação dos currículos. 

Estratégi 

a 5.2. 

Institucionalizar política nacional do ensino médio que incentive 

práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares, em atenção 

aos regramentos estabelecidos na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, aos princípios e os direitos de aprendizagem da BNCC, às 

partes diversificadas instituídas no âmbito de cada sistema de 

ensino, às especificidades das modalidades de ensino e das 



identidades, culturas e saberes das diferentes comunidades e povos, 

e às necessidades e expectativas de desenvolvimento dos estudantes 

em relação à continuidade dos estudos na educação superior, na 

educação profissional e tecnológica, ou à entrada no mundo do 

trabalho 

Estratégi 

a 5.3. 

Assegurar a implementação das diretrizes curriculares de Educação 

para as Relações Étnico-Raciais, da Educação em Direitos Humanos 

e da Educação Ambiental, nos termos da Lei nº 10.639, de 9 de 

janeiro de 2003, da Resolução CNE/CP nº 1, de 30 de maio de 2012, 

e da Resolução CNE/CP nº 2, de 15 de junho de 2012, ambas do 

Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação, respectivamente, 

e em consonância com as abordagens dos temas transversais da 

BNCC. 

Estratégi 

a 5.4. 

Apoiar a aprendizagem de estudantes indígenas, quilombolas, do 

campo, e com deficiência, com a produção de materiais didáticos 

específicos e o desenvolvimento de instrumentos de 

acompanhamento que considerem as identidades e especificidades 

destas comunidades. 

Estratégi 

a 5.5. 

Aprimorar e tornar censitários os instrumentos de avaliação da 

qualidade do ensino fundamental e do ensino médio, inclusive para 

turmas multisseriadas, de modo a ampliar os componentes 

curriculares avaliados, consideradas as especificidades do público-

alvo da educação especial e da educação bilíngue de surdos. 

Estratégi 

a 5.6. 

Divulgar bienalmente os resultados de aprendizagem e os 

indicadores educacionais do Saeb relativos às escolas, às redes 

públicas de educação básica e aos sistemas de ensino, assegurada a 

contextualização de indicadores sociais relevantes, como os de nível 

socioeconômico, de raça, de sexo e de região. 

Estratégi 

a 5.7. 

Elaborar índice para avaliação da qualidade da educação básica que 

agregue indicadores como desempenho e fluxo escolar. 

Estratégi 

a 5.8. 

Aperfeiçoar os processos de avaliação e apropriação dos resultados 

educacionais pelas escolas, considerados os níveis alcançados por 

diferentes grupos sociais, para fins da redução das desigualdades 

existentes e do apoio ao planejamento e à gestão. 

Estratégi 

a 5.9. 

Fomentar avaliações diagnósticas e formativas nas unidades 

educacionais e nos sistemas de ensino em todos os anos do ensino 

fundamental e séries do ensino médio, com o objetivo de definir 

estratégias para o desenvolvimento e a recomposição das 

aprendizagens dos estudantes. 

Estratégi 

a 5.10. 

Acompanhar estudantes com rendimento escolar defasado, de forma 

a ofertar práticas pedagógicas que contribuam para a recomposição 

de aprendizagens. 

Estratégi 

a 5.11. 

Instituir mecanismos de acompanhamento individualizado de 

estudantes e políticas educacionais com vistas à redução das 

desigualdades de aprendizagem, em especial para estudantes em 



 

vulnerabilidade socioeconômica, negros, indígenas, quilombolas, do 

campo, e com deficiência. 

Estratégi 

a 5.12. 

Promover políticas de formação inicial e continuada dos professores, 

com vistas ao aumento da proporção de docentes com formação 

adequada à área de conhecimento e modalidade que lecionam e ao 

aperfeiçoamento permanente das práticas pedagógicas, com foco 

nos desafios dos anos finais do ensino fundamental e do ensino 

médio. 

Estratégi 

a 5.13. 

Promover políticas de formação inicial e continuada de professores 

com foco em experiências pedagógicas efetivas, para atuar em 

turmas heterogêneas, inclusivas, em escolas com contextos 

territoriais, sociais, socioambientais e culturais diversificados. 

Estratégi 

a 5.14. 

Induzir a adoção de incentivos para favorecer a alocação de 

profissionais do magistério experientes e qualificados em escolas 

localizadas em contexto de vulnerabilidade socioeconômica. 

Estratégi 

a 5.15. 

Fortalecer a capacidade técnica e administrativa das Secretarias de 

Educação para promover o apoio pedagógico e de gestão às escolas. 

Estratégi 

a 5.16. 

Disponibilizar sistema multidimensional de gestão escolar que 

viabilize apoio técnico e financeiro, de modo a fortalecer o processo 

de investigação e planejamento com foco na aprendizagem, assim 

como o efetivo desenvolvimento da gestão pedagógica. 

Estratégi 

a 5.17. 

Incentivar o fortalecimento da relação escola-família, em especial a 

participação dos pais ou responsáveis no desenvolvimento das 

atividades escolares dos estudantes, com vistas à melhoria do clima, 

da convivência escolar e da aprendizagem. 

Estratégi 

a 5.18. 

Promover a articulação das políticas e dos programas de educação, 

de âmbito local e nacional, com saúde, trabalho e emprego, 

assistência social, esporte e cultura, de modo a possibilitar a criação 

de rede de apoio integral aos estudantes e às suas famílias. 

Estratégi 

a 5.19. 

Promover, em consonância com as diretrizes do PNLL, iniciativas 

escolares estruturadas de formação de leitores e leitoras no ensino 

fundamental e no ensino médio. 

Estratégi 

a 5.20 

Incentivar a prática do esporte educacional na Educação 

Básica, de forma articulada ao currículo escolar, como 

instrumento de promoção da aprendizagem, da permanência 

e do desenvolvimento integral dos estudantes.  

Estratégi 

a 5.21 

Fortalecer a prática do esporte educacional na educação 

básica como componente pedagógico transversal, 

contribuindo para a aprendizagem, permanência escolar, 

motivação e redução de desigualdades entre os estudantes. 



6) Educação Integral em Tempo Integral 

 

 

Objetivo 6 Ampliar a oferta de educação integral em tempo integral para a rede 

pública. 

Meta 6.a. Garantir a oferta de matrículas de tempo integral na perspectiva da 

educação integral, com, no mínimo, sete horas diárias ou trinta e 

cinco horas semanais, preferencialmente em turno único em, no 

mínimo, 55% (cinquenta e cinco por cento) das escolas públicas, de 

forma a atender pelo menos 40% (quarenta por cento) dos 

estudantes da educação básica até o final da vigência deste PNE. 

Meta 6.b Garantir a oferta de práticas esportivas e da cultura corporal 

de movimento, com ao menos 1 hora diária de duração, em 

todas as unidades de educação de tempo integral. 

  

Estratégia 

6.1. 

Instituir política nacional para ampliação da oferta e da qualidade 

da educação em jornada escolar em tempo integral com, no mínimo, 

sete horas diárias ou trinta e cinco horas semanais, nas diferentes 

etapas e modalidades da educação básica, com a garantia de 

condições adequadas de infraestrutura, de profissionais da 

educação, de alimentação e de recursos pedagógicos. 

Estratégia 

6.2. 

Instituir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, diretrizes nacionais de jornada 

escolar em tempo integral na perspectiva da educação integral, 

respeitadas as especificidades das etapas e das modalidades, para 

orientar a construção de documentos curriculares pelos entes 

federativos que garantam os direitos de aprendizagem e de 

desenvolvimento pleno com base em abordagem multidisciplinar e 

intersetorial. 

Estratégia 

6.3. 

Otimizar o tempo de permanência na escola durante jornada 

expandida, com o objetivo de alcançar o desenvolvimento integral 

dos estudantes, de maneira a unir atividades acadêmicas, 

recreativas, esportivas e culturais. 

Estratégia 

6.4. 

Promover políticas de assistência financeira aos estudantes 

matriculados em jornada de tempo integral, especialmente aos 

estudantes do ensino médio em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica, a fim de garantir o acesso, a permanência e a 

conclusão dos estudos. 

Estratégia 

6.5. 

Fomentar a ampliação das matrículas em jornada de tempo integral 

para estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica, 

negros, indígenas, quilombolas, do campo, e com deficiência e 



transtornos do neurodesenvolvimento, consideradas as 

necessidades e as especificidades de cada grupo. 

Estratégia 

6.6. 

Instituir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, programas para a construção, a 

ampliação e a reestruturação das escolas públicas, por meio da 

instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, inclusive de 

informática, espaços para atividades culturais, práticas corporais, 

jogos e brincadeiras, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, 

banheiros, mobiliários e outros equipamentos que visem garantir 

uma proposta pedagógica que promova o desenvolvimento integral 

dos estudantes, consideradas suas necessidades e características, 

prioritariamente em escolas que atendam estudantes em situação 

de vulnerabilidade socioeconômica, negros, indígenas, quilombolas, 

do campo, e com deficiência 

Estratégia 

6.7. 

Garantir a inclusão das áreas e temas transversais de educação 

ambiental, educação em direitos humanos, educação para relações 

étnico-raciais, educação anticapacitista e educação para saúde e 

bem estar nos currículos de educação integral em tempo integral, 

e fomentar sua implementação, com o objetivo de valorizar a 

sustentabilidade ambiental e a diversidade de indivíduos e de 

grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza. 

Estratégia 

6.8. 

Promover a participação da comunidade escolar, de acordo com os 

princípios de gestão democrática, na construção dos documentos 

curriculares da educação integral em tempo integral. 

Estratégia 

6.9. 

Fortalecer a formação inicial e continuada de profissionais da 

educação, com base na perspectiva da educação integral, com o 

objetivo de assegurar os direitos de aprendizagens e o 

desenvolvimento pleno aos estudantes em jornada de tempo 

integral. 

Estratégia 

6.10. 

Criar incentivos para promover a dedicação docente à jornada de 

tempo integral nas escolas de tempo integral. 

Estratégia 

6.11. 

Instituir políticas com vistas a fortalecer a capacidade de  

planejamento e gestão pedagógica nas Secretarias de Educação e 

nas unidades educacionais para a integração e o desenvolvimento 

dos currículos para a educação integral. 

Estratégi 

a 6.12. 

Garantir equipamentos e materiais para o desenvolvimento 

qualificado dos esportes e práticas corporais do movimento. 

 

Estratégi 

a 6.13. Promover parcerias entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal, os Municípios e OSCs de esporte educacional e 
práticas da cultura corporal para qualificação profissional dos 

professores e desenvolvimento das práticas pedagógicas no 



turno expandido. 



 


